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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Educação a necessidade de adoção
de providências urgentes para atender às demandas da
direção da Escola de Educação Básica Alexandre Guilherme
Figueredo, localizada no município de Balneário Piçarras,
que enfrenta uma série de problemas estruturais que
comprometem a segurança e o bom funcionamento das
atividades pedagógicas.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando:
 
- a responsabilidade do Estado em garantir condições

adequadas e seguras para o funcionamento das instituições de ensino, assegurando o
direito fundamental à educação em ambientes que promovam o bem-estar e a
integridade física de toda a comunidade escolar;

 
- que a rampa de acesso ao auditório da referida unidade

escolar encontra-se em processo de cedência, o que representa um risco iminente de
acidentes para alunos, professores, funcionários e visitantes, especialmente para
aqueles com mobilidade reduzida, além de comprometer a acessibilidade do espaço;

 
- que a instabilidade da rampa pode indicar falhas na sua

fundação ou na estrutura de suporte, exigindo uma intervenção técnica urgente para
evitar um colapso total e garantir a segurança dos usuários;

 
- ainda, que a galeria de escoamento de água da escola

também apresenta sinais de cedência, o que pode comprometer a eficácia do sistema
de drenagem pluvial, resultando em acúmulo de água, infiltrações na edificação, danos
à infraestrutura e, em períodos de chuvas intensas, o risco de alagamentos e erosão do
solo circundante;

 
- que a deficiência no sistema de drenagem não apenas afeta

a integridade estrutural do prédio, mas também pode criar ambientes insalubres,
propícios à proliferação de vetores de doenças e à deterioração dos materiais de
construção;

 
- que a manutenção preventiva e corretiva das edificações

escolares é essencial para a preservação do patrimônio público e, sobretudo, para a
proteção da vida e da saúde de todos que frequentam o ambiente escolar, sendo
imperativo que o Poder Público atue de forma célere para mitigar tais riscos.

 
requer que seja encaminhada ao Senhor Governador do

Estado e, por intermédio deste, à Senhora Secretária de Estado da Educação, a
seguinte Indicação:

 



A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto, por meio da qual sugere a
Vossa Excelência a adoção de providências urgentes para a realização de
reparos estruturais na EEB Alexandre Guilherme Figueredo, em Balneário
Piçarras, abrangendo a recuperação e o reforço da rampa de acesso ao auditório,
garantindo sua estabilidade e acessibilidade, bem como a restauração e o reforço
da galeria de escoamento de água, assegurando a plena funcionalidade do
sistema de drenagem e a integridade de toda a edificação escolar.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Carlos Humberto
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